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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício nQ 503/58 31 de Dezembro de 1958. 

Senhor Presidente: 

Tenho a hon~a de a9usar o recebimento do seu 

Ofício nQ 225/58, com o qual V. Excia. se digna encaminhar à san-

ção do Chefe do Executivo Municipal o projéto de Lei 11º 945, atra
vés do qual é o Prefeito autorizado a gratificar o Sr. João Ayres

de Souza Alvarenga; por serviços fotográficos prestados ao alista

mento eleitoral, com a importancia de@ 4.000,00. 
O serviço fotográfico do alístamento eleitoral 

foi exec~tado por diversos profissionais, mediante preço igual pa

ra todos e préviamente contratado. Não ha,pois, uma razão plausi-
vel para que se dê ao Sr. João Ayres tratamento diferente daquele-

-que foi dado aos demais profissionais. Tal procedimento, além de 

constituir injustiça aos.demais, abriria um precedente contrário -
aos interesses do Município. 

Nestas condiç5es, resolvi vetar, como efetiva-~ 

mente vetei o referido proj~to de lei, com base no § 12 do art.48-

da Lei \de Organização. Municipal, por considera-lo contrario aos in

teresses do Município. 

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Excia.-

e· á:'ÕiFJ seus dignos Pares as minhas 
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Exmo. Sr. Alberto Ceolin 
DD. Presidente da Câmara Municipal, em exercício 

N E S T A 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

- Autoriza gratifieação ---------------------

A C~mara lVIunicipal de Colatina, Esta do do Espí
rito Santo, usando de atribuiç©os legais, 

DECRETA: 

Art. l~) - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado .a gratifi
c@.r com si importância de Cro~t4 .. 000 3 oo(q_uatr0 r::J.il 
cruzeiros) o f0t.ógrafo do Serviço Eleitora 1, Sr. --

~ -
Joao Ayres de Souza Alvarenga. 

Art·. 22) - Pará ~xecuç5o da presente Lei, fica o ~r. Prefeito -
Municipal autorizado a abrir um cr~dito especial de 
Cro$4 .. 000,00, q_ue correrá por conta do provavel ex
cesso de arrecad@ç;o. -

Art. 3º) - Revogam-se as disposiç3es em oontr,rio~ 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

C6mara Municipal de Col8tina, 23 de dêzembro de 1958 

1~4'rn~ 
Registrada e publicada n/ Secret@ria, nG dat~ supra 

SECRETARIO 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER 

Estê.mos pela aprovRç~o do VETO ao projeto 

de lei n2945, t2l como se'2cl1.?. redigido. 

Em 30/1/59 

JUSTI~~~~/ 
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